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Emenda nº 1, ao Projeto de lei nº 826, de 2021
Dê-se ao artigo 1º, do Projeto de Lei nº 826 de 2021 a seguinte redação:
Artigo 1º - Os estacionamentos e estabelecimentos comerciais que disponibilizam estacionamento aos clientes ficam obrigados a afixar em local visível placa com aviso sobre o esquecimento de crianças e animais no interior do veículo.
JUSTIFICATIVA
O Projeto de Lei em apreço, de autoria do nobre Deputado Bruno Ganem, foi apresentado com o fim de estabelecer medidas de prevenção ao esquecimento de animais no interior de veículos no Estado de São Paulo, por meio da fixação de placas informativas em estacionamentos e estabelecimentos comerciais.
Em sua justificativa, o autor da propositura afirma que o aviso poderá evitar mortes ou danos à saúde do animal, haja vista os inúmeros casos de esquecimento de animais no interior de veículos, que acabam causando graves consequências devido às altas temperaturas e a insuficiência de ar gerada.
Com efeito, esta Parlamentar reconhece que a preservação da vida e da saúde dos animais deve ser almejada pelo Poder Público e por toda a coletividade, instituindo-se, quando necessário, medidas aptas a reduzir danos ou coibir práticas que coloquem em risco as espécies, razão pela qual a intenção do Projeto se mostra legítima.
Contudo, é de amplo conhecimento que, além dos animais, muitos são os casos de crianças que acabam perdendo suas vidas ou sofrendo graves consequência em sua saúde pelo fato de serem esquecidas no interior de veículos por muitas horas, por parte de seus genitores, familiares ou eventuais cuidadores. Muitos desses, quando se dão conta do esquecimento, ao retornar imediatamente para os automóveis, já não encontram mais a criança com vida.
Nesse sentido, a fixação de placas em locais de fácil visibilidade pode, certamente, evitar que esse tipo de tragédia continue ocorrendo.

Considerando que ainda não há, em nosso ordenamento jurídico, lei que preveja tal situação quando a vítima se trata de criança, a presente subscritora entende que, sem desmerecer a justa preocupação do proponente no que se refere à defesa dos animais, não se pode dar a esses tratamento superior ao que é dado a crianças.
Ademais, a própria Constituição Federal consagrou a prioridade absoluta dos direitos da criança e do adolescente e o dever de toda a sociedade e do Estado de protegê-los contra atos de negligência e violência. Leia-se:
Artigo 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.
Dessa forma, a fim de zelar pela proteção da vida e da saúde das crianças, sem, contudo, desamparar os animais, esta Parlamentar propõe a presente emenda, para que a norma contida no artigo 1º da propositura seja aplicada também a crianças, rogando-se o apoio dos nobres pares para sua aprovação.
Sala das Sessões, em 2/12/2021.

a) Janaina Paschoal
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